
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 44.531.788/0001-38
Avenida Nicolau Zarvos, 754
Telefone: (14) 3533-4250
Site: www.lins.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  L i n s
CNPJ 49.890.130/0001-36
Rua Maestro Carlos Gomes, 22
Telefone: (14) 3533-2626
Site: www.camaralins.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Decretos 4 .............................................................................. 

Licitações e Contratos 5 ............................................................ 
Chamadas Públicas 5 .............................................................. 

Notificações 6 ............................................................................. 

Quarta-feira, 04 de setembro de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1629                                                                      Página 1 de 6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quarta-feira, 04 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1629 Página 2 de 6

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.916, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Denomina  “Luiz  Nobre  de
Araújo”  a  atual  Rua  16,  do
loteamento  Residencial
Villela.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominada “Luiz Nobre de Araújo” a
atual Rua 16, do loteamento Residencial Villela.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 30 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 30 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.917, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
7 .811 ,44 ,  des t inado  à
adequação  nas  dotações
orçamentárias  da  Secretaria
de Administração.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
7.811,44 (sete mil, oitocentos e onze reais e quarenta e
quatro  centavos),  destinado  à  adequação  nas  dotações
orçamentárias da Secretaria  de Administração,  conforme
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.05.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0007-2.994 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

PREDIAL
0589–3.3.90.39.00–01-110.0000 -  OUTROS SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.........................................R$ 7.811,44

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotação orçamentária,  de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02.09.01 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0046-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0652–3.1.90.13.00–01-110.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS....................................R$  7.811,44
Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 30 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 30 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.918, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
30.222,00,  dest inado  à
aquis ição  de  p lacas  de
identificação  padronizadas
com código “Plus Code” para
propriedades rurais de Lins

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
30.222,00  (trinta  mil,  duzentos  e  vinte  e  dois  reais),
destinado  à  aquisição  de  placas  de  identificação
padronizadas com código “Plus Code” para propriedades
rurais de Lins, oriundo de repasse do Governo Estadual,
através  da  Secretaria  de  Agricultura  e  Abastecimento,
Convênio nº 007.0053603/2023-11, atendendo ao previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.15.00  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

02.15.01  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA
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20.606.018–XXX – CONVÊNIO 007.0053603/2023-11 –
AQUISIÇÃO  DE  PLACAS  DE  IDENTIFICAÇÃO  PARA
PROPRIEDADES  RURAIS

XXXX–3.3.90.30.00–02–100.0230  –  Material  de
Consumo...........................................R$  30.000,00

XXXX–3.3.90.30.00–01–100.0230  –  Material  de
Consumo...........................................R$  222,00

T o t a l
...............................................................................................
..................................R$ 30.222,00

Art.  3º  -  Constituem recursos  ao  crédito  adicional
especial, autorizado no artigo 2º:

I - o excesso de arrecadação, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II,
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de repasse do
Governo Estadual, através da Secretaria de Agricultura e
A b a s t e c i m e n t o ,  c o n f o r m e  C o n v ê n i o  n º
007.0053603/2023-11;

II  -  a anulação parcial  de dotação orçamentária,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64, a saber:

02.15.00  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

02.15.01  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

20.606.0018-1.517 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES

0932–4.4.90.52.00–01–110.0000  -  Equipamento  e
Material  Permanente........................R$  222,00

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 30 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 30 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.919, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
61.800,00,  dest inado  à
aquisição  de  equipamentos
agrícolas.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a

abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais), destinado
à aquisição de equipamentos agrícolas, oriundo de repasse
do Governo Federal, através do Ministério da Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento,  CONVÊNIO/MAPA  Nº
913081/2021, atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.15.00  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

02.15.01  –  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUÁRIA

20.606.0018–1.724  –  CONV.  Nº  913081/2021  -
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  AGRÍCOLAS

XXXX – 4.4.90.52.00 – 05 – 100.0197 - Equipamento e
Material Permanente..............R$ 61.800,00

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, no valor
de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais), de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320,  de  17/03/64,  oriundo  de  repasse  do  Governo
Federal,  através do Ministério da Agricultura,  Pecuária e
Abastecimento,  destinado  à  aquisição  de  equipamentos
agrícolas.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 30 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 30 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.920, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
200.000,00,  destinado  ao
r e m a n e j a m e n t o  e n t r e
dotações  orçamentárias  para
a  manutenção  da  Secretaria
de Educação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
200.000,00  (duzentos  mil  reais),  destinado  ao
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remanejamento  entre  dotações  orçamentárias  para  a
manutenção da Secretaria de Educação, conforme previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.02.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.02.06 – TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0112-2.141  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar
0232-3.3.90.39.00-01-220.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 200.000,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotação orçamentária,  de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.06.00 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
02.06.01 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
04.122.0007-2.003  –  Manutenção  das  Atividades

Administrativas
0628-3.3.90.39.00-01-110.0000  -  Outros  Serviços  de

Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 200.000,00
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 30 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 30 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.996, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
133.864,20 (cento e  trinta  e
t r ê s  m i l ,  o i t o c e n t o s  e
sessenta  e  quatro  reais  e
vinte centavos), em dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 0008 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.40.00 - 01 - SERV. DE TEC. DA INFO. E COMUN. -

P. JURÍDICA...............R$ 4.000,00
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0070 - Funcional: 12.367.0049-2.009
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P. JURÍDICA...............R$ 14.100,00
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0123 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P. JURÍDICA...............R$ 100,00
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
Ficha: 0247 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P. JURÍDICA...............R$ 944,14
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0392 - Funcional: 10.305.0075-2.397
3.3.90.32.00  -  05  –  MAT.,  BEM  OU  SERV.  PARA

DISTRIB.GRATUITA................R$ 12.101,71
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0440 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 5  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 1.618,35
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0610 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3 . 3 . 9 0 . 9 1 . 0 0  -  0 1  -  S E N T E N Ç A S

JUDICIAIS...............................................................R$
100.000,00

Unidade:  02.19.01  -  SECRETARIA  DE  CULTURA  E
TURISMO

Ficha: 1029 - Funcional: 13.122.0048-2.003
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL..........................................................R$ 1.000,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 133.864,20

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar aberto pelo artigo 1º, a anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 0005 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 4.000,00
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0064 - Funcional: 12.367.0049-2.009
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$ 6.000,00
Ficha: 0065 - Funcional: 12.367.0049-2.009
3.1.90.16.00 -  01  -  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL..............R$ 8.100,00
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Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -
INFANTIL

Ficha: 0119 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 100,00
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
Ficha: 0246 - Funcional: 10.122.0075-2.003
3.3.90.33.00  -  01  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO......................R$ 944,14
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0397 - Funcional: 10.305.0075-2.397
3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P. JURÍDICA...............R$ 12.101,71
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0446 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P. JURÍDICA...............R$ 11,80
Ficha: 0448 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.40.00 - 05 - SERV. DE TEC. DA INFO. E COMUN. -

P. JURÍDICA...............R$ 1.606,55
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0609 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3 . 1 . 9 0 . 9 1 . 0 0  -  0 1  -  S E N T E N Ç A S

JUDICIAIS...............................................................R$
100.000,00

Unidade:  02.19.01  -  SECRETARIA  DE  CULTURA  E
TURISMO

Ficha: 1031 - Funcional: 13.122.0048-2.003
3.3.90.33.00  -  01  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO......................R$ 1.000,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 133.864,20

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 21 de agosto de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 21 de agosto de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.010, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024

Autoriza  a  transferência  de
veículos que especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins/SP, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a transferência, a partir do
dia 18/04/2024, dos veículos abaixo discriminados:

I - C-244 –  Peugeot Boxer Minibus, placa FSM-9893,
Ano/Modelo 2014/20214, Cor Branca, Combustível Diesel,

R e n a v a n  n º  0 1 0 1 2 1 5 7 6 8 4 ,  C h a s s i  n º
936ZBWMMBE2134288,  Patrimônio:  024981,  lotado  na
Secretaria de Saúde para a Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação;

II  -  C-265  –  Fiat  Ducato  Minibus,  placa  EEF-3197,
Ano/Modelo  2010/2011,  Cor  Branca,  Combustível  Diesel,
R e n a v a n  n º  0 0 2 1 8 3 5 3 5 9 6 ,  C h a s s i  n º
93W244M24B2058302,  Patrimônio:  008657,  lotado  na
Secretaria de Saúde para a Secretaria de Meio Ambiente e
Agropecuária.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 13.860, de 18/04/2024.

Lins, 02 de setembro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 02 de setembro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo,  torna  público  que  realizará  a  abertura  de
CHAMAMENTO  PÚBLICO  pa ra  SELEÇÃO  DE
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  SEM  FINS
LUCRATIVOS(OSC), PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA
DE  RECEPÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  REABILITAÇÃO  DA
FAUNA SILVESTRE. Recebimento da Proposta e Abertura
da Sessão: 04 de outubro de 2024, às 09h00min.

Valor do Edital: R$ 40,21 (Quarenta Reais e Vinte e Um
Centavos).

Valor Estimado Total da contratação: R$ 57.600,00
(Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  estarão  dispensados  do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima.
Maiores  informações:  Unidade  de  Licitação  -  Fone:  (14)
3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 03 de setembro de 2024
Marco Antonio Legramandi – Secretário Administração

...........................................................................................................

http://www.lins.sp.gov.br
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Prefeitura de Lins 
Rua Olavo Bilac, 640 – Fone (014)3533-7055/3533-7056.  CEP 16400-901 – Lins / SP  

e-mail: tributaria.pmlins@lins.sp.gov.br  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2024 
 
 
 
 

Considerando as necessidades dos atos promovidos através de Processo 
Digital Administrativo e em consonância com o disposto no Art. 189 da Lei 
Complementar nº. 256/95 e suas posteriores alterações, comunicamos o 
contribuinte relacionado abaixo, que fica NOTIFICADO/COMUNICADO dos 
lançamentos por determinação legal desta municipalidade.  
 
 
Contribuinte Protocolo 

Digital 
Administrativo 

Código 
Imóvel 

Nº Lançamentos 

ANDRESSA BERGAMASCHI 
PANEGASSI 

7979/2024 42063 1695235 - 2022 
1695236 – 2023 
1695237 - 2024 

 
 

Lins, 03 de setembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

Adriana de Oliveira Rodrigues 

Fiscal da Receita Tributária 

Matricula:0759 

 

ADRIANA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES:13091325

857

Assinado de forma digital por 

ADRIANA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES:13091325857 

Dados: 2024.09.03 13:44:53 -03'00'

Notificações
Notificações
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